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    PREFÁCIO




    Quando fiz esta pesquisa sobre o Protocolo e a Gestão de Documentos, tive dificuldades em procurar fontes bibliográficas para fazer a construção teórica sobre o tema. Na Arquivologia, são poucas as obras que se desdobram em explicar a dinâmica do protocolo e fazer uma dinâmica com a gestão de documentos. Desta forma, eu tive que fazer um estudo de caso e estudar uma instituição pública que tenha atividades sistematizadas de protocolo e que elas tenham correlação com a Gestão de Documentos.




    Desta forma, eu consegui fazer a pesquisa e a entrevista com a Defensoria Pública da União – DPU, que permitiu que eu fizesse a pesquisa e fizesse as conclusões necessárias. A escolha da instituição foi importante para que eu pudesse fazer uma análise diferenciada, tanto é que a Defensoria é independente dos Três Poderes da República.




    Portanto, o livro não encerra o assunto, ele abre a possibilidade de mais pesquisas sobre o protocolo, sobre a interrelação com a gestão de documentos e sobre as mudanças que podem impactar na dinâmica do fluxo dos documentos arquivísticos. O protocolo não pode ser ignorado diante da realidade das instituições públicas e privadas. Ele existe e pode ter sua abordagem ampliada, diante das possibilidades em que são encontradas nos arquivos.


  




  

    1. INTRODUÇÃO




    Um programa de gestão de documentos compreende um conjunto de procedimentos relativos ao controle e à racionalização da produção documental, com vistas a maior eficácia dos serviços de arquivo, tendo em vista tratar-se de instrumento básico no processo de tomada de decisões de pessoas físicas e pessoas jurídicas, tanto públicas quanto privadas. Além disso, visa garantir o acesso à informação arquivística e os direitos dos cidadãos, o que contribui para a transparência administrativa, e para a integridade do patrimônio arquivístico e da memória institucional (RHOADS, 1983).




    Jardim (1987, p. 1) afirma que “a gestão cobre todo o ciclo de existência dos documentos desde sua produção até serem eliminados ou recolhidos para arquivamento permanente, ou seja, trata-se de todas as atividades inerentes às idades corrente e intermediária.”.




    Assim, nos programas de gestão de documentos em geral, o protocolo é uma das unidades administrativas mais utilizadas e constantemente cobradas pelos usuários nas instituições públicas, por auxiliar na localização da informação arquivística e promover a relação entre o Estado e o cidadão. Além disso, a atividade de protocolo é “imprescindível tanto para orientar a atuação do gestor público, quanto para promover a participação e o acesso dos cidadãos a registros administrativos e a informações sobre atos de governo”. (SAESP, 2013, p. 9).




    Entretanto, a atuação e o estudo do protocolo no Brasil encontram-se muito restritos a manuais de procedimentos, apesar de sua importância no contexto da gestão de documentos. No exterior, as atividades de protocolo estão presentes em artigos, manuais ou livros relacionados a controle documental, fluxo documental ou gestão de processos, mas não estão explícitas na terminologia arquivística.




    Por este motivo, há necessidade de explorar de forma mais verticalizada o protocolo no contexto da gestão de documentos, criar requisitos mínimos de protocolo, estudar a importância dos sistemas informatizados no âmbito da busca, e analisar o relacionamento entre política e programa de gestão de documentos.




    Assim sendo, cabe a análise detalhada das atividades de protocolo a partir do referencial teórico apresentado na pesquisa. O objetivo a ser alcançado é encontrar o ponto de discussão, considerando a gestão de documentos e a visão sistêmica da documentação, em contato com os princípios arquivísticos.




    1.1. PROBLEMA




    No Brasil, a perspectiva do protocolo, como participante do programa de gestão de documentos, possui base legal na Lei de Arquivos, a nº 8159, de 08 de janeiro de 1991, e na Lei de Acesso à Informação, a 12.527, de 16 de maio de 2011. A partir da criação dos Serviços de Informação ao Cidadão – SIC, há necessidade de tornar o protocolo mais eficiente, para prestar a informação ao cidadão, no menor tempo possível.




    Além do papel que desempenha no programa de gestão documental, o protocolo possui também relevância no acesso à informação arquivística e desempenha uma função social, seja com o cidadão ou com o usuário interno. O documento arquivístico é um fator de transformação, por permitir uma abertura de diálogo entre a Administração Pública e o cidadão em busca de informação, além de ser um fator que contribui ou não para a transparência administrativa.




    O problema deste projeto de pesquisa decorre da necessidade de refletir teoricamente sobre o protocolo como elemento fundamental no programa de gestão de documentos e expor teoricamente a relação entre eles. Como a demanda social e governamental por informação arquivística é grande, um elemento não funciona sem o outro.




    Em função da pouca literatura que aprofunde o estudo dos protocolos na gestão de documentos, consideramos pertinente explorar o tema a partir de uma dada realidade, buscando responder à seguinte questão: que relações se estabelecem entre as atividades de protocolo e as atividades de arquivo no contexto da gestão de documentos, à luz da teoria arquivística?




    1.2. OBJETIVOS




    1.2.1. OBJETIVO GERAL




    Explicar qual é o papel do protocolo na gestão de documentos, a partir do estudo de caso da DPU.




    1.2.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS




    Os objetivos específicos que compõem a sequência desta pesquisa são:




    1. Identificar as relações estabelecidas entre protocolo e gestão de documentos na literatura arquivística;




    2. Sistematizar as atividades de protocolo identificadas na literatura;




    3. Observar o modelo de protocolo da Defensoria Pública da União – DPU.




    1.3. JUSTIFICATIVA




    O protocolo possui um caráter estratégico no âmbito das organizações e na sociedade, por este motivo, precisa ser estudado no contexto da gestão de documentos, uma vez que é parte integrante desse processo. O protocolo é o ponto de partida da documentação arquivística gerada nos processos de trabalho das organizações.




    A necessidade constante de acesso à informação e de transparência governamental é o norte que deve guiar as instituições públicas brasileiras. Há que salientar que a Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.527/2011, deseja afastar um dos males comuns no cotidiano do brasileiro, o fantasma da corrupção, como bem lembrado por Torres (2004, p. 41), ao afirmar que “a transparência e a disponibilização da informação consagram, entre outros, dois grandes objetivos: atacar o importante problema da corrupção e propiciar o aperfeiçoamento constante das ações estatais.”.




    No Brasil, assuntos relativos ao protocolo estão restritos aos manuais de procedimentos, editados em cada instituição. Não há uma uniformidade de conceitos e, muitas vezes, esses manuais parecem prescindir de uma reflexão teórica, ao serem elaborados.




    A Defensoria Pública da União (DPU) possui um programa de gestão de documentos disposto em norma interna, além de uma estrutura de protocolo em pleno funcionamento, em toda a estrutura da instituição. Por isso, a escolha da DPU como objeto de estudo nesta pesquisa.




    1.4. METODOLOGIA




    Trata-se de uma pesquisa indutiva, de caráter descritivo e exploratório. Foi realizado um estudo de caso na Defensoria Pública da União - DPU, com análise documental e pesquisa de campo para a coleta de dados.




    A pesquisa bibliográfica para a revisão de literatura foi feita nas bases Brapci, LISA e e-Lis, complementada pela consulta a livros, artigos científicos, além de teses e dissertações não indexadas nas bases utilizadas, mas identificadas como relevantes para a pesquisa, em leituras exploratórias de aproximação com o tema.




    Os procedimentos adotados foram a análise da documentação, a realização de entrevistas e a coleta de dados. Durante as entrevistas foi aplicado questionário semiestruturado, com questões de caráter qualitativo. As variáveis obtidas foram qualitativas.




    A documentação a ser analisada foi selecionada na bibliografia da área, na legislação brasileira específica, como, por exemplo, portarias de órgãos que estabelecem o programa de gestão de documentos, e na documentação arquivística da DPU.




    A pesquisa é, portanto, um estudo de caso do protocolo da DPU, tendo em vista a necessidade de compreender o cotidiano de um protocolo no contexto da gestão de documentos. Além disso, “o estudo de caso é uma investigação empírica de um fenômeno contemporâneo (o “caso”) em profundidade e em seu contexto de mundo real, especialmente quando os limites entre o fenômeno e o contexto puderem não ser evidentes” (Yin, p. 17, 2005).




    Creswell (p. 93, 2005), afirma que “na pesquisa de ciência social aplicada, os problemas surgem a partir de questões, dificuldades e práticas correntes”. Tanto é, que o estudo de caso pode incluir tanto estudos de um caso único, como é o caso da pesquisa em questão, quanto de casos múltiplos. “Em outras palavras, o estudo de caso como estratégia de pesquisa compreende um método que abrange tudo com a lógica de planejamento incorporando abordagens específicas à coleta de dados e à análise de dados”. (Yin, p. 33, 2003).




    O estudo de caso, para Yin, possui uma aplicação importante, que visa “explicar os vínculos causais em intervenções da vida real, que são complexas demais para as estratégias experimentais ou aquelas utilizadas em levantamentos.” (Yin, p. 34, 2004). Com esta metodologia, pretende-se atingir os objetivos esperados na pesquisa.


  




  

    2. CONTEXTUALIZAÇÃO DO OBJETO DE PESQUISA




    2.1. LEGISLAÇÃO ARQUIVÍSTICA




    Jardim (1995) afirma que o conceito de sistemas possui três ideias essenciais. O primeiro, como um “conjunto em relação recíproca com um meio ambiente, cujas trocas asseguram uma certa autonomia;” o segundo, “como um conjunto formado de subsistemas em interação, produzindo uma interdependência que assegura uma certa coerência”; e o terceiro, “como um conjunto que sofre modificações mais ou menos profundas no tempo, conservando uma certa permanência” (JARDIM, 1995, p. 26). Desta maneira, tanto as atividades de gestão de documentos, como as realizadas pelo protocolo possuem um caráter integrador, sistêmico e essenciais à construção de um sistema arquivístico.




    Em continuação, Jardim (1995, p. 52) acrescenta que “tende-se a atribuir ao sistema uma entidade não física, ou seja, um modelo de representação da realidade, qualidades de centralização/descentralização a partir de um locus não apenas administrativo, mas também físico da organização”. Conforme o autor, o sistema de arquivos é visto como uma entidade marcada pela “neutralidade técnica”.




    Seguindo essa linha de raciocínio, Jardim (1995, p. 53) apresenta a configuração de um sistema de arquivo, a partir da teoria sistêmica:




    À luz da teoria sistêmica, torna-se pouco consistente pressupor que “o conjunto de arquivos”, isto é, o sistema, exista “independentemente da posição que ocupam nas respectivas estruturas administrativas”. Tais “estruturas administrativas” constituem o macrosistema organização (órgão governamental ou empresa privada) no âmbito do qual o sistema de arquivos é um dos seus subsistemas. Não se tratando de um sistema fechado (isolado do meio ambiente no qual se insere), o subsistema arquivos carrega intrinsecamente uma relação de interdependência com as “estruturas administrativas” e não de independência.




    Transcendendo o nível organizacional e projetando essa relação de interdependência para o âmbito nacional, temos o atual modelo do Sistema Nacional de Arquivos – SINAR, previsto na Lei 8159 e instituído inicialmente pelo Decreto nº 4073, de 03 de janeiro de 2002. O SINAR tem por finalidade, de acordo com o art. 10 do referido decreto, “implementar a política nacional de arquivos públicos e privados, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivo”.




    O Sistema Nacional de Arquivos não funciona sem o cumprimento da legislação arquivística, que é extensa, e sem a produção de normas que propõem a capacidade técnica de compreender a complexidade e cultura das organizações. “O modelo prevê, em geral, que as normas técnicas emanadas do centro do sistema serão implementadas junto aos demais órgãos que o compõem “sem prejuízo de sua subordinação e vinculação administrativa” (Jardim, p. 1995, 53).




    Os integrantes do SINAR estão descritos no art.12 do Decreto nº 4073 e são os arquivos dos seguintes órgãos ou entidades: Arquivo Nacional, Poder Executivo Federal, Poder Legislativo Federal, Poder Judiciário Federal, os arquivos estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, os Arquivos do Distrito Federal, abrangendo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e os arquivos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo. Os arquivos citados podem ser representados por intermédio de seus órgãos centrais. As pessoas jurídicas de direito privado poderão integrar o Sinar por intermédio de acordo ou ajuste com o órgão central (CONARQ).




    O Decreto aborda itens importantes, como atividades de gestão de documentos nos órgãos públicos, e técnicas relacionadas ao recolhimento de acervo ao Arquivo Nacional e da declaração de interesse público social de arquivos privados.




    Desta maneira, a integração legislativa é fundamental para o funcionamento do SINAR no contexto arquivístico. O Quadro 1 evidencia que a Constituição Federal possui elementos fundamentais para assegurar e respaldar as atividades arquivísticas.




    Quadro 1- Artigos da Constituição Federal




    

      

        



        

      



      

        

          	

            Artigo


          



          	

            Descrição


          

        




        

          	

            5º, XXXIII


          



          	

            Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;


          

        




        

          	

            Art. 23, III


          



          	

            É de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:




            (...)




            III - proteger os documentos de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos.


          

        




        

          	

            Art. 37, §3º, II


          



          	

            Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:




            § 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente;




            II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;


          

        




        

          	

            Art. 216


          



          	

            Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:




            (...)




            § 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.


          

        


      

    




    Fonte: Elaboração própria.




    A Lei nº 8159, de 08 de janeiro de 1991, lança conceitos fundamentais ao desenvolvimento das atividades arquivísticas. Dispõe sobre políticas de arquivos públicos e privados, além de atribuir ao Poder Público a gestão documental e a proteção especial aos arquivos públicos.




    Em seu art. 4º reforça o entendimento do Art. 5º, XXXIII da Constituição Federal, ao tornar explícito que todos têm acesso às informações de interesse particular, coletivo ou geral.




    Art. 4º - Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujos sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.




    Além disso, em seu art. 17 impõe a responsabilidade de administrar a documentação pública às instituições arquivísticas federais, e expressa as penalidades civil, penal e administrativa àquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou considerado como de interesse público e social.




    A Lei nº 12527, de 18 de novembro de 2011, regula o acesso às informações, e é chamada Lei de Acesso à Informação (LAI). A LAI possui, como princípios básicos da administração, as seguintes diretrizes dispostas no art. 3º:




    I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;




    II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;




    III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;




    IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;




    V - desenvolvimento do controle social da administração pública.




    O art. 5º da LAI afirma que é dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada mediante procedimentos e objetivos ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.




    Como órgão elaborador de normas técnicas e formulador da política nacional de arquivos, o CONARQ elaborou, desde sua criação, várias resoluções, visando a gestão e a preservação dos acervos arquivísticos do país. Nos últimos anos, o CONARQ ocupa-se em criar normas e resoluções arquivísticas, com o objetivo de padronizar o entendimento entre as entidades que compõem o Sistema Nacional de Arquivos – SINAR.




    A partir da promulgação da Emenda Constitucional nº 74, de 06 de agosto de 2013, a Defensoria Pública da União – DPU passou a ser autônoma em relação aos Três Poderes da República. Desta forma, a anterior subordinação da DPU ao Poder Executivo não existe mais. Sob o viés arquivístico, a DPU não está subordinada ao Conselho Nacional de Arquivos – CONARQ, muito menos ao Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo – SIGA, garantindo também autonomia arquivística em suas ações.




     Essa autonomia foi um dos motivos pelos quais a DPU foi escolhida como objeto de análise nesta pesquisa. Uma vez que a legislação já estabelece vários procedimentos para as atividades de arquivo e protocolo, pressupõe-se que a autonomia possa resultar na identificação de procedimentos diversos daqueles estabelecidos e identificados na etapa de análise documental.
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